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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
PORTO NACIONAL - TO.

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais, requer a Vossa
Exceléncia apdés anuéncia deste Douto Plenario, que seja remetido a presente
INDICAGAO o Excelentissimo Senhor Ronivon Maciel, Prefeito de Porto Nacional -
TO, solicito cumpre as determinacdes da lei 14.254/21 onde obriga a assisténcia
integral a aluno com transtorno de aprendizagem, como Dislexia e Transtorno do
Déficit de Atencdo com Hiperatividade (TDAH), sobre pena de denuncia aos érgdos

competentes para averiguagao de possivel improbidade administrativa.

JUSTIFICATIVA: A dislexia representa no momento atual-um grave problema escolar
para a qual todos os profissionais da educacéo estdo cada vez mais conscientizados;
uma crianca disléxica com dificuldades de leitura e escrita apresentara lacunas em
todas as restantes matérias e a diminuicdo da autoestima; o diagnéstico da dislexia se
efetivado precocemente contribui para a intervengéo psicopedagégica e a minimizagéo
dos efeitos da dislexia no aprendizado e desenvolvimento da crianga disléxica.

Ha milhares de estudantes com TDAH pelo pais que néo tém o acompanhamento
adequado e, por isso, acabam com dificuldades’ para desenvolver o proprio
conhecimento e aproveitar todo o potencial da infancia durante sua formagéo.
E uma fungao ndo apenas do professor, mas de toda a gestdo pedagdgica de sua
escola, tentar identificar esses estudantes, orientar os pais e criar um ambiente

agradavel de ensino e aprendizagem para seus alunos com déficit de atengao.

Sala das Sessdes, de 06 de Margo de 2023.
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